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           PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PR ESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS Nº 0050/2016, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE XANXERÊ – SC E A IGUAÇU DISTRIBUIDORA 
DE ENERGIA ELETRICA LTDA, PARA A ARRECADAÇÃO DA 
CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA – COSIP, INSTUIDA PELA LEI 
MUNICIPAL Nº 2880/2005, de 09 de dezembro de 2005. 

 
 

O MUNICÍPIO DE XANXERÊ , Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede junto a Prefeitura Municipal de Xanxerê-SC, à Rua Dr. José de Miranda Ramos nº 455, centro, 
com CNPJ nº 83.009.860/0001-13, representada pelo Prefeito Municipal, Exmo. Sr. ADEMIR JOSÉ 
GASPARINI, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Xanxerê, inscrito no CPF sob o 

nº 386.038.889-49 e Registro Geral nº 1.015.291, denominado para este instrumento particular 
simplesmente de CONTRATANTE  e do outro lado: 
 
IGUAÇU DISTRIBUIDORA DE ENERGIA ELÉTRICA LTDA, concessionária do Serviço Público 
de Energia Elétrica, com sede a Rua Dr. José de Miranda Ramos 51, Centro, nesta cidade de Xanxerê-SC, 
inscrita no CNPJ sob nº 83.855.973/0001-30 e Inscrição Estadual sob o nº 251.754.057, representada 
pelos procuradores Srs. Antônio Claudio Baldissera, portador do R.G. 17/R 581.164 SSP/SC  e  CPF nº 
219.767.759-49, e Wagner Luiz Teles, portador do R.G. nº 1.780.655 SSP/SC, CPF nº 607.476.769-68, 
denominada para este instrumento particular simplesmente de CONTRATADA, considerando a Lei 
Complementar nº 2880/2005, de 09.12.2005, que autoriza o Poder Executivo a celebrar contrato ou 
convênio para promover a cobrança da COSIP, tem justo e contratado a prestação de serviços conforme 
as cláusulas e condições estabelecidas, atendendo o disposto no procedimento licitatório na modalidade 
de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n.º 0002/2013, observadas as normas e disposições legais 
estabelecidas pela Lei n.º 8.666/93, suas alterações e demais normas pertinentes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA  
 
O presente termo aditivo tem por objeto a prestação, pela IGUAÇU ENERGIA , em nome e por conta do 
MUNICÍPIO , dos serviços de cobrança e arrecadação da Contribuição para Custeio dos Serviços de 
Iluminação Pública - COSIP, previsto na Lei Municipal nº 2880/2005, de 09 de dezembro de 2005 a 
serem lançadas nas faturas de energia elétrica das unidades consumidoras localizadas na área geográfica 
do MUNICIPIO . 

 
CLÁUSULA SEGUNDA   
Fica reajustado o valor dos serviços de lançamento, arrecadação e cobrança da contribuição para Custeio 
dos Serviços de iluminação Pública – COSIP, conforme índice IGPM de 5,9529%, passando para R$ 1,44 
(um real e quarenta e quatro centavos) por emissão de Nota Fiscal/Faturamento da COSIP nas faturas de 
energia elétrica. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  
Valores reajustados deverão ser pagos retroativos ao mês de janeiro de 2016. 
 
CLAUSULA QUARTA  
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais condições do Contrato Originário.   
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E por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo, para todos os efeitos legais e de direito. 
 
Xanxerê (SC), 25 de outubro de 2016. 
 
 
 

IGUAÇU DISTRIBUIDORA DE ENERGIA ELETRICA LTDA 

 
 
 

        ___________________________________                        ________________________ 
         ANTÔNIO CLAUDIO BALDISSERA                              WAGNER LUIZ TELES 
                CPF nº 219.767.759-49                                                     CPF nº 607.476.769-68 
               RG. 17/R 581.164 SSP/SC                                               RG. nº 1.780.655 SSP/SC 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE XANXERÊ 

 
 
 

______________________________ 
ADEMIR JOSÉ GASPARINI 

CPF: 386.038.889-49 
RG: 1.015.291 

 
 

TESTEMUNHAS 
 
 

_______________________________________  ______________________________ 
NIQUILALDA BARATTO COLATTO ANDREZA GALLAS 

CPF: 023.805.919-70 CPF: 909.746.620-20 
RG: 3.233.523 RG: 3053812636 

 
 
 


